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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de fonte luminosa, incluindo o fornecimento do 
material e mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Fonte para o Largo Manoel Siqueira 
Bello (Largo Caçanjurê) - 
Coordenadas Geográficas: 
https://maps.app.goo.gl/ezJZ6TkNqSD
6apa89  (detalhado no item 3) 

608465 
 

und 
 

1 R$ 43.317,67 R$ 43.317,67 

2 

Fonte Luminosa Interativa - 30 metros 
- Parque Linear - Coordenadas: 
https://maps.app.goo.gl/aktqdZhDCq
Wcxhex6  
(detalhado no item 3) 

608465 und 1 R$ 158.572,44 R$ 158.572,44 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 
n.º 9.728, de 08 de outubro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato na forma 
do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas do Estudo Técnico Preliminar.  

3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Fonte para o Largo Manoel Siqueira Bello (Largo Caçanjurê) 

A fonte a ser instalada no Largo Manoel Siqueira Bello será composta por uma estrutura circular, com 
três patamares, sendo dois destinados a áreas de jardim e um para a fonte em si, que contará com um jato 
central "Jaser 3" iluminado. A estrutura será construída em concreto armado, com revestimento da área da fonte 
em pastilhas, cujas cores serão definidas posteriormente pela Fiscalização. As áreas de jardim servirão como 
espaços de drenagem e recirculação da água, promovendo um ambiente estético e funcional. A casa de 
máquinas, integrada à estrutura, abrigará os equipamentos necessários para o funcionamento da fonte, incluindo 
uma bomba, um filtro de areia e programadores lógicos para a iluminação e o acionamento da fonte. O conjunto 
incluirá também um clorador automático, assegurando a qualidade da água, especialmente para o uso recreativo 
por crianças, e minimizando a necessidade de manutenção manual. 

A Fonte Luminosa Ornamental será equipada com um bico “Pavão”, iluminado por quatro projetores de 
luz subaquáticos em LED RGB, que permitirão a troca automática de cores, proporcionando um efeito visual 
dinâmico e impactante. Estes projetores operam com baixa tensão de 12V, garantindo a segurança dos usuários 
e a eficiência energética. O tratamento da água será assegurado por um conjunto de filtragem que removerá 
impurezas e manterá a água oxigenada, evitando a proliferação de insetos e larvas. O sistema incluirá 
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dispositivos de retorno e aspiração de água, grelhas protetoras de sucção, e ralos de sucção, todos fabricados 
em materiais resistentes como latão cromado e aço inox, garantindo durabilidade e eficiência do sistema.  

Equipamentos Mínimos: 

a) 01 unidade - Bico Pavão em latão cromado com distribuidor de 4" e 16 bicos sólidos fixos de 3/8" com ângulos 
variados; 

b) 04 unidades - Projetores de luz subaquáticos em LED de 10 watts, 12 volts, com troca automática de cores e 
sistema de sincronismo; 

c) 01 unidade - Conjunto motobomba com motor elétrico trifásico, tensão nominal de 220/380V, e bomba 
centrífuga vedada com selo mecânico; 

d) 01 unidade - Bomba de drenagem monocelular com impulsor semiaberto, motor monofásico, 220 V, IP 68; 

e) 01 unidade - Filtro completo F35 em termoplástico com válvulas seletoras de 06 vias e motobomba trifásica; 

f) 02 unidades - Grelhas de sucção protetoras em latão e bronze cromados, medindo 300x300mm; 

g) 01 unidade - Dispositivo Regulador de Nível em termoplástico com entrada de 1.1/2”; 

h) 01 unidade - Dispositivo de Alimentação em termoplástico com entrada de 1.1/2"; 

i) 02 unidades - Dispositivos de Retorno em termoplástico com diâmetro de 1.1/2"; 

j) 02 unidades - Dispositivos de Aspiração em termoplástico com entrada de 1.1/2"; 

k) 01 unidade - Painel de Comando eletroeletrônico trifásico, tensão nominal de 220 V, com grau de proteção 
IP43, disjuntores, contatores, relés térmicos e sistema de proteção completo. 

O projeto inclui também o fornecimento de cálculos e dimensionamentos dos sistemas elétricos, 
hidráulicos, e da casa de máquinas, além de croquis detalhados para a montagem adequada dos equipamentos. 
Será oferecida supervisão técnica durante toda a execução da obra, incluindo a construção civil da fonte, do 
abrigo do painel e da casa de máquinas. Os tubos e conexões necessários, assim como válvulas, registros, fios, 
cabos elétricos, conduítes, materiais de fixação, vedação e isolamento também devem ser fornecidos. O prazo 
de entrega e instalação de toda a estrutura é de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF). 

 

3.2. Fonte Luminosa Interativa - 30 metros - Parque Linear 

Já a Fonte Luminosa Interativa a ser instalada no Parque Linear será composta por uma área de 
aproximadamente 4 metros de largura por 30 metros de comprimento, conforme especificado no anexo. A 
estrutura contará com 32 bicos “Jaser” que criarão um efeito de espuma d’água, cada um iluminado por dois 
projetores de luz subaquáticos, totalizando 64 projetores. Estes projetores serão do tipo LED RGB, com 
capacidade de trocar automaticamente entre sete cores, proporcionando um impacto visual significativo. Os 
projetores operam em baixa tensão (12V), o que reduz os riscos de acidentes, economiza energia elétrica e 
oferece uma vida útil prolongada, além de fornecer uma iluminação potente e de longo alcance. 

A infraestrutura da fonte incluirá bombas, uma rede hidráulica, uma casa de máquinas subterrânea e um 
reservatório de água, que poderá aproveitar a água da chuva para seu abastecimento. O sistema também contará 
com um filtro de areia e uma central de automação, que permitirá a programação dos horários de funcionamento 
e dos eventos de iluminação e das bombas. Toda a infraestrutura hidráulica, assim como as estruturas de 
alvenaria, será construída com garantia mínima de 5 (cinco) anos, exceto em casos de mau uso ou danos 
naturais. Para os equipamentos elétricos e eletrônicos, será oferecida uma garantia de 1 (um) ano. 

 

Equipamentos Mínimos: 

a) 32 unidades - Bico Vulcano Articulado, com 230 mm de comprimento, entrada de 1.1/2" e saída de água de 
5/8", fabricado em latão cromado e polipropileno, com sistema de articulação para formação de efeito d’água na 
vertical; 

b) 64 unidades - Projetores de luz subaquáticos tipo LED, 12 volts, fabricados em inox e termoplástico, com troca 
de cores e sistema de sincronismo; 
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c) 02 unidades - Conjunto motobomba, composto por motor elétrico trifásico, tensão nominal de 220/380V, e 
bomba centrífuga vedada com selo mecânico, para serviço contínuo de vazão e pressão adequadas para a 
função; 

d) 02 unidades - Ralo de sucção protetor, fabricado em estrutura de latão e bronze cromados, em formato 
cilíndrico, para proteção contra partículas sólidas de granulometria superior a 3 mm, medindo 200 mm de 
diâmetro; 

e) 03 unidades - Bomba de drenagem monocelular com impulsor semiaberto, motor síncrono e blindado 
monofásico, 220 V, IP 68 e classe de isolamento F; 

f) 01 unidade - Filtro completo, fabricado em termoplástico, composto por válvulas seletoras de 06 vias e 
motobomba monofásica 220V, com pré-filtro; 

g) 01 unidade - Grelhas de sucção protetoras, fabricadas em estrutura de latão e bronze cromados, medindo 
150x150 mm, para proteção contra partículas sólidas; 

h) 01 unidade - Dispositivo Regulador de Nível, fabricado em termoplástico, com entrada de 1.1/2”, equipado 
com filtro e bocal; 

i) 01 unidade - Dispositivo de Alimentação, fabricado em termoplástico, com entrada de 1.1/2", equipado com 
tampa e bocal; 

j) 01 unidade - Dispositivo de Retorno, fabricado em termoplástico, com diâmetro de 1.1/2"; 

k) 01 unidade - Dispositivo de Aspiração, fabricado em termoplástico, com entrada de 1.1/2"; 

l) 01 unidade - Painel de comando trifásico, tensão nominal de 220V, com grau de proteção IP43, instalado em 
gabinete metálico apropriado, pintado com tinta anticorrosiva, contendo chaves gerais e seccionais, botoeiras, 
sinalizadores luminosos tipo "LEDs", disjuntores de proteção, contatores e relés térmicos para proteção dos 
conjuntos motobomba, filtros e projetores de luz subaquáticos. O painel incluirá duas chaves seletoras: 
Manual/Automático, para ligar e desligar o sistema em horários programados. 

 A fonte será equipada com um sistema de filtragem que inclui válvulas em termoplástico, garantindo a 
qualidade da água, e um filtro que remove impurezas e sujeiras, oxigena a água e previne a contaminação por 
insetos e larvas. O sistema hidráulico contará com dispositivos de retorno e aspiração, grelhas protetoras de 
sucção, e ralos de sucção, todos fabricados em materiais duráveis como latão cromado e aço inox. 

Toda a infraestrutura será controlada por um painel de comando, trifásico, com proteção IP43, garantindo 
a segurança e eficiência na operação da fonte. O fornecimento incluirá cálculos e dimensionamentos dos 
sistemas elétricos e hidráulicos, bem como a casa de máquinas, com croquis e detalhes para a montagem correta 
dos equipamentos. Haverá supervisão técnica durante toda a execução da obra, incluindo a construção civil da 
fonte, do abrigo do painel, e da casa de máquinas. Além disso, devem ser fornecidos tubos e conexões de PVC 
para as linhas de recalque e sucção, válvulas e registros de bronze ou PVC para regulagem do sistema hidráulico, 
fios e cabos elétricos para a alimentação dos projetores, bombas e filtros, conduítes e caixas de ligação para 
proteção dos condutores elétricos, e materiais diversos para fixação, vedação e isolação dos componentes 
fornecidos. 

O prazo de entrega e instalação de toda a estrutura é de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 
de emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Sustentabilidade 

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Para a fonte luminosa, deve-se utilizar sistemas de iluminação em LED para reduzir o consumo 
energético. 

  Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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  Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF), em remessa única.  

5.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3.  Os bens deverão ser entregues e instalados nos seguintes endereços: 

● Item 1: Fonte para o Largo Manoel Siqueira Bello (Largo Caçanjurê) - Coordenadas Geográficas:  

https://maps.app.goo.gl/ezJZ6TkNqSD6apa89  

● Item 2: Fonte Luminosa - 30 metros - Parque Linear - Coordenadas Geográficas: 

https://maps.app.goo.gl/aktqdZhDCqWcxhex6  

  Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.5.1.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.6.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.8.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.9.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.10.  Uma vez notificado, o Contratado realizará o reparo ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.10.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.11.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.13.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  

5.14.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
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contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6.  A GESTÃO DO CONTRATO administrativo ficará a cargo do servidor ALEXANDRE SCHERMACH e a 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA ficará a cargo da servidora ANDRIELI PEREGO. 

Fiscalização 

6.7.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.9.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.11.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.12.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.13.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.14.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16.  O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
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contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

6.18.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.19.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.20.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 
da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
 Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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  Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.9.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1.  o prazo de validade; 

7.9.2.  a data da emissão;  

7.9.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5.  o valor a pagar; e  

7.9.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.    

7.12.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

  Prazo de pagamento 

7.17.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária 

  Forma de pagamento 

7.19.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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7.20.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.   Habilitação Jurídica 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.2.2.  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 
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de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. 

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.3.   Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples. 

8.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n.º 14.133, de 2021, 
artigo 69, caput, inciso II). 

8.2.4.  Qualificação Técnica 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

A. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

I. Fonte Luminosa Interativa - Quantitativo mínimo: 15 (quinze) metros quadrados; 

II. Fonte Ornamental - Quantitativo mínimo: 1 (um) metro quadrado. 

B. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

C. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

D. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 201.890,11 (duzentos e um mil, oitocentos e 
noventa reais e onze centavos) conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.  
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10.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

 

 

 

Caçador, 23 de agosto de 2024. 

 

 
 

___________________________ 
ALEXANDRE SCHERMACH 

Presidente do IPPUC 
 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
Fonte para o Largo 
Manoel Siqueira Bello 
(Largo Caçanjurê) 

608465 und 1 R$ 43.317,67 R$ 43.317,67 

2 
Fonte Luminosa - 30 
metros - Parque 
Linear 

608465 und 1 R$ 158.572,44 R$ 158.572,44 
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